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LEI Nl1!úERO 1.053, DE 20 DE OUTUBRO DE 1.983 
===-=-======-====-=---=-=======-----====---

Concede anistia aos contribuintes 
de impostos com pagamento efl atr~ 
soe dá outras providências. 

Dr. Miguel José Chaddad, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câr:iara Municipal aprovou e eu­
sanciono e pror:rulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Ficam anistiadas as multas, juros 
e correção monetária dos contribuintes em atraso de pagamentos­
de impostos e taxas correspondentes aos anos anteriores a 1,983 
e que estão relacionados em dívida ativa, inclusive 1,983. 

Artigo 22. - Ficam anulados os impostos e taxas 
das dívidas ativas menores de CR.$500 1 00 (quinhentos crm:zeiros). 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

data supra. 
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